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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 352/2025 DE 10 DE NOVEMBRO DE
2025

N o m e i a  C o m i s s ã o  p a r a
Monitoramento  e  Avaliação  dos
Resultados dos projetos culturais
habilitados nos editais da Política
Nacional Aldir Blanc de Fomento à
Cultura (PNAB).

HEDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA,  Prefeito
Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei, etc.

Considerando a Lei Complementar 14.399/2022, que
instituiu  a  Política  Nacional  Aldir  Blanc  de  Fomento  à
Cultura (PNAB), a Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório do
fomento  à  cultura),  o  Decreto  nº  11.740/2023  (Decreto
PNAB) e o Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento);

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear a “Comissão para Monitoramento e

Avaliação” dos projetos culturais habilitados nos editais da
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB)
que contará com os seguintes integrantes:

- Adriano Duran Cortez;
- Evandro Júnior Ferreira da Silva;
- Jackeline da Silva de Mendonça Bonfim;
- Jurandir Aparecido Soares e
- Valdirene Maria da Silva.
Art. 2º  -  São atribuições da Comissão acompanhar,

fiscalizar  o  cumprimento  das  cláusulas  constantes  nos
editais  e  termos  de  execução,  processar  e  julgar  os
resultados dos projetos vinculados aos editais da PNAB.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

.
Art. 4º - Revogam–se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ZACARIAS,  Paço

Municipal  "Aldo  Oliva",  aos  dez  (10)  dias  do  mês  de
novembro (11) de dois mil e vinte e cinco (2.025).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria  e publicada,  por  afixação,
em locais públicos de costume, na data supra.

JACKELINE DA SILVA DE MENDONÇA BONFIM
Responsável pelo Expediente

...........................................................................................................
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